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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 93/2025 - PRES/GABPRES

 
Presidência do Desembargador Daniel Ribeiro Lagos. Presentes o Desembargador Marcos Alaor Diniz
Grangeia e os (as) juízes e juízas membro, Tânia Mara Guirro, Arlen José Silva Souza, Taís Macedo de
Brito Cunha, Kherson Maciel Gomes Soares e Sandra Maria Correia da Silva. Ausência justificada do Juiz
Sérgio William Domingues Teixeira. Procurador Regional Eleitoral, Leonardo Trevizani Caberlon.
Secretária Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão. Às dezesseis horas e vinte minutos foi aberta a sessão.  
                                                          

JULGAMENTOS
 
1. RECURSO ELEITORAL PJe n. 0600570-49.2024.6.22.0009
Origem: Primavera de Rondônia/RO
Relatora: Juíza Tais Macedo de Brito Cunha
Assunto: Ação de investigação judicial eleitoral - abuso de poder - fraude – eleições 2024
Recorrente: Diego Lourenço
Advogada: Joyce Christiane Lourenco - OAB RO 10638
Advogado: Fernando Heidi Taira - OAB RO 14040
Recorrida: Josefina Bento Rodrigues
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrido: Paulo Cesar Ferreira Silva
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrido: Fabio Vieira
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrido: Fabio Santos Zerbinato
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrida: Luciana Serafim
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrido: Marcio Frederico Alves Ribeiro
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
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Recorrido: Robson Moreira de Oliveira
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrida: Sandra Paula Gois Rosa
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Recorrido: Rafael Pereira Ruiz
Advogada: Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Advogada: Hillary Thays Dias de Souza Costa Ferrais - OAB RO 14280
Sustentação oral: Advogado Fernando Heidi Taira - OAB RO 14040
Sustentação oral: Advogada Rosa Maria das Chagas Jesus - OAB RO 391-B
Decisão: Recurso conhecido e no mérito não provido, nos termos do voto da relatora, por unanimidade.
Votou o presidente, nos termos do art. 14, I, do Regimento Interno.
 
2. RECURSO ELEITORAL PJe n. 0600382-65.2024.6.22.0006
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Juiz Kherson Maciel Gomes Soares
Assunto: Prestação de contas - de candidato - cargo – vereador – eleições 2024
Recorrente: Claudemir Pereira da Silva
Advogado: Cássio Esteves Jaques Vidal - OAB RO 5649
Advogado: Gustavo Santana do Nascimento - OAB RO 11002
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
Decisão: Questão de ordem de conhecimento de novos documentos em sede recursal acolhida, nos termos
do voto do relator, por maioria, vencidas a Juíza Tânia Mara Guirro e a Juíza Taís Cunha. No mérito,
recurso não provido, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
3. RECURSO ELEITORAL PJe n. 0600294-40.2024.6.22.0034
Origem: Buritis/RO
Relatora: Juíza Sandra Maria Correia da Silva
Assunto: Prestação de contas - de candidato - cargo – vereador – eleições 2024
Recorrente: Ivan Carlos Dutra
Advogado: Manoel Veríssimo Ferreira Neto - OAB RO 3766
Advogado: Juacy dos Santos Loura Junior - OAB SP 173200
Recorrido: Ministério Público Eleitoral
Sustentação oral: Advogado Juacy dos Santos Loura Junior - OAB SP 173200
Decisão: Preliminar de conhecimento de documentos juntados em sede recursal acolhida, nos termos do
voto divergente do Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia, por maioria, vencida a relatora. No
mérito, recurso provido, nos termos do voto da relatora, por unanimidade.
 
4. PROCESSO ADMINISTRATIVO PJe n. 0600373-87.2025.6.22.0000
Origem: Vilhena/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
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Assunto: Designação de Juiz Eleitoral
Interessado: Juízo da 4ª Zona Eleitoral – Vilhena
Interessado: Andresson Cavalcante Fecury
Decisão: Deferida a designação do Juiz Andresson Cavalcante Fecury para assunção da titularidade da 4ª
Zona Eleitoral, no período de 27/01/2026 a 26/01/2028, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
5. PROCESSO ADMINISTRATIVO PJe n. 0600374-72.2025.6.22.0000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Designação de Juiz Eleitoral
Interessado: Juízo da 6ª Zona Eleitoral – Porto Velho
Interessada: Silvana Maria de Freitas
Decisão: Deferida a designação da Juíza Silvana Maria de Freitas para assunção da titularidade da 6ª Zona
Eleitoral, no período de 1º/1/2026 a 31/12/2027, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
6. PROCESSO ADMINISTRATIVO PJe n. 0600375-57.2025.6.22.0000
Origem: Pimenta Bueno/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Designação de Juiz Eleitoral
Interessado: Juízo da 9ª Zona Eleitoral – Pimenta Bueno
Interessada: Marisa de Almeida
Decisão: Deferida a designação da Juíza Marisa de Almeida para assunção da titularidade da 9ª Zona
Eleitoral, no período de 8/1/2026 a 7/1/2028, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
7. PROCESSO ADMINISTRATIVO PJe n. 0600380-79.2025.6.22.0000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Requisição de servidor
Interessado: Juízo da 21ª Zona Eleitoral – Porto Velho
Interessada: Neura Paula Zacarias Frota
Decisão: Requisição da servidora deferida, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
8. INSTRUÇÃO PJe n. 0600376-42.2025.6.22.0000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Minuta de resolução – dispõe sobre a institucionalização do programa MEU VOTO MEU PODER
no âmbito da Justiça Eleitoral em Rondônia
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Decisão: Resolução aprovada, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
9. INSTRUÇÃO PJe n. 0600382-49.2025.6.22.0000
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Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Minuta de resolução - dispõe sobre a designação dos juízes auxiliares para as eleições gerais de
2026
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Decisão: Resolução aprovada, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
10. INSTRUÇÃO PJe n. 0600383-34.2025.6.22.0000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Minuta de resolução – dispõe sobre o código de ética dos servidores do Tribunal Regional
Eleitoral de Rondônia
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Decisão: Resolução aprovada, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
11. INSTRUÇÃO PJe n. 0600384-19.2025.6.22.0000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Minuta de resolução – dispõe sobre programa de premiação por desempenho e reconhecimento de
produtividade no âmbito da Justiça Eleitoral em Rondônia
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Decisão: Resolução aprovada, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
12. PROCESSO SEi n. 0000002-34.2025.6.22.8000
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Assunto: Proposta orçamentária 2026 (PLOA 2026)
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral
Decisão: Proposta orçamentária 2026 aprovada, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
13. PROCESSO SEi n. 0003202-97.2024.6.22.8060
Origem: Porto Velho/RO
Relator: Desembargador Marcos Alaor Diniz Grangeia
Assunto: Relatório de gestão Vice-presidência e Corregedoria biênio 2024/2025
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia
Decisão: Relatório de gestão aprovado, nos termos do voto do relator, por unanimidade.
 
Encerrados os julgamentos, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos membros, em virtude de ser a
última sessão presencial que conta com a participação do Corregedor. Fazendo uso da palavra o
Desembargador Marcos Alaor assim se manifestou: “Excelentíssimos membros da Corte, servidores,
magistrados, colaboradoras e colaboradores da Justiça Eleitoral em Rondônia. Ao concluir esta jornada
institucional à frente da Vice-Presidência e da Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional
Eleitoral de Rondônia, cumpre-me, com profundo senso de dever cumprido, registrar minha gratidão. Dirijo
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inicialmente meu reconhecimento aos integrantes da Corte que, com dedicação e espírito público,
compartilharam comigo esta caminhada: Desembargador Daniel Ribeiro Lagos, Presidente; Juíza Federal
Sandra Maria Correia da Silva; Juíza de Direito Tânia Mara Guirro; Juiz de Direito Sérgio William
Domingues Teixeira; Jurista Taís Macedo de Brito Cunha; Jurista suplente Kherson Maciel Gomes Soares;
Procurador Regional Eleitoral Leonardo Trevizani Caberlon; Desembargador José Antônio Robles;
Desembargador Jorge Luiz dos Santos Leal; Desembargadora Inês Moreira da Costa; Juiz Federal Ricardo
Beckerath da Silva Leitão; Juiz de Direito Arlen José Silva de Souza; Jurista José Vitor Costa Junior; Jurista
Letícia Botelho; Procurador Regional Eleitoral Substituto Bruno Rodrigues Chaves. Registro também meu
apreço aos servidores da Corregedoria, que foram o alicerce desta gestão: Fábio Zanco de Oliveira Ferraz,
Secretário da Corregedoria; Diogo Ânderson Lopes e Silva, Assessor; Érika Rodrigues Ribeiro, Chefe de
Núcleo; Wanderléa Lessa Mariaca, Oficial de Gabinete; Andreza de Souza Barbosa, Chefe da SECIE;
Hudson Oliveira Brito, Chefe da SEAGEP; Erik Vinícius de Almeida Montenegro, Chefe da SEGECAD;
Andrey Noé Silva, Assistente I; Letícia Fusari dos Santos, Técnica Judiciária; Laurianne Costa dos Santos e
Stefany Pereira Silva de Aquino, apoio administrativo terceirizado. Agradeço nas pessoas da Diretora-Geral
Lia Maria Araújo Lopes e da Secretária Judiciária Áurea Cristina Saldanha Oliveira, todos os demais
secretários, servidores e colaboradores do Tribunal, pelo apoio constante. Por fim, meu reconhecimento
especial às juízas e juízes eleitorais, bem como às servidoras e servidores das vinte e nove zonas eleitorais
do Estado de Rondônia, que sustentam a Justiça Eleitoral em sua base e garantem a efetividade do processo
democrático. A Corregedoria Regional Eleitoral de Rondônia, no cumprimento de sua missão institucional,
exerceu todas as suas funções ordinárias e, nesse mister desenvolveu planos de ação e atuou coordenando
projetos que abrangeram todas as zonas eleitorais, além de formar parcerias com outras unidades do
Regional. Com essas breves considerações, é o relatório da Corregedoria Regional Eleitoral de Rondônia
que submeto à Corte Eleitoral rondoniense, nos termos do art. 18 do Regimento Interno do Tribunal, em
atenção ao disposto no art. 16, da Resolução TSE n. 23.742/2024. Foram dois anos de intenso trabalho,
marcados por desafios complexos e entregas significativas, sempre guiados pelo compromisso com a
eficiência, a cidadania e a integridade da Justiça Eleitoral. Entre as principais realizações, destaco: Redução
do tempo médio de sentença, promovendo maior celeridade e previsibilidade; Consolidação do Núcleo de
Apoio às Zonas Eleitorais; Atuação destacada no Prêmio CNJ de Qualidade; Cumprimento das Metas do
CNJ pelas zonas eleitorais; Criação de comitê multissetorial para pessoas em situação de rua; Planejamento
estratégico e execução de inspeções regulares; Gestão aprimorada do Cadastro Eleitoral, com uso dos
sistemas SIEL e INFODIP; Expedição de provimentos e orientações técnicas; Realização de inspeções de
ciclo nas vinte e nove zonas eleitorais em 2024/2025; Apoio direto às zonas eleitorais durante o período
eleitoral, com padronização visual dos locais de votação. No campo da relatoria, foram proferidas centenas
de decisões, votos e despachos, sempre com atenção à qualidade técnica e ao respeito aos princípios
constitucionais. Projetos como mesário voluntário, cartório mentor, censo eleitoral de comunidades
tradicionais, voto de pessoas privadas de liberdade, Identidade Quilombola, Busca do Voto Indígena e a
segunda fase do cadastramento biométrico marcaram a gestão pela inovação e inclusão. Com grande
satisfação, registro que a Corregedoria Regional Eleitoral foi agraciada pela Corregedoria-Geral da Justiça
Eleitoral com dois reconhecimentos de destaque nacional: Prêmio Boas Práticas 2024/2025; Selo Destaque
Cidadania. Essas premiações reconhecem o trabalho coletivo voltado à inclusão eleitoral de pessoas em
situação de rua, assegurando-lhes o direito de voto e reafirmando o compromisso da Justiça Eleitoral com a
cidadania plena. Não poderia deixar de registrar a coroação da gestão 2024/2025, com uma conquista
histórica: o reconhecimento do Selo Diamante no Prêmio CNJ de Qualidade. A premiação, que avalia
anualmente os tribunais brasileiros nos eixos Governança, Produtividade, Transparência e Dados e
Tecnologia, reconhece os órgãos que mais se destacam na entrega de serviços eficientes e acessíveis à
sociedade. O Selo Diamante é um dos níveis máximos da honraria. Importante registrar que o Tribunal
recebeu, na manhã desta quarta-feira (10), o Selo Ouro de Qualidade Eleitoral, concedido pelo Tribunal
Superior Eleitoral (TSE), evento em que o TRE-RO foi representado pelo juiz da Corte Eleitoral, Sérgio
William. O Selo de Qualidade Eleitoral é um reconhecimento nacional aos tribunais regionais que se
destacam na busca pela excelência nas áreas jurisdicional e administrativa. Assim, ao encerrar esta etapa,
reafirmo minha confiança na capacidade transformadora da atuação coletiva e na força das instituições
democráticas. Que os próximos passos sejam guiados pela mesma dedicação, espírito público e
compromisso com o bem comum. Deixo-os em boa companhia de Fernando Sabino, com o trecho do poema
“Encontro Marcado”: "E assim escutarei o tempo, que ensinará a tomar a decisão certa em cada momento.
E partirei, em busca de muitos ideais. Mas sei que hoje se encontram meu passado, futuro e presente. Hoje
sinto em mim a emoção da despedida. Hoje é um ponto de chegada e, ao mesmo tempo, ponto de partida.
Se em horas de encontros pode haver tantos desencontros, que a hora da separação seja, tão-somente, a
hora de um verdadeiro, profundo e coletivo encontro. De tudo ficarão três coisas: a certeza de estar sempre
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começando, a certeza de que é preciso continuar e a certeza de ser interrompido antes de terminar. Fazer
da queda um passo de dança, do medo uma escada, do sonho uma ponte, da procura um encontro." Muito
obrigado. Em seguida o Presidente citando Ariano Suassuna disse que “falar mal é pelas costas, na frente é
falta de educação. Mutatis mutandis falar bem é na frente. Então, eu quero destacar, deixar público que
convivo há décadas com Vossa Excelência, que sempre foi para mim suporte e apoio muito firme e seguro”.
Ao ensejo, relembrou o suporte recebido do Desembargador Marcos Alaor, quando fora Presidente da
Associação e Corregedor do TJ, bem assim o apoio fundamental que a Corregedoria prestou à gestão. Em
relação à conquista do Tribunal, ressaltou a relevância do Prêmio CNJ de Qualidade 2025, cuja edição o
Tribunal alcançou a histórica conquista, na categoria diamante. “Esse reconhecimento consagra o trabalho
realizado ao longo de repetidos anos e reafirma o compromisso com a excelência, a transparência, a
inovação e sobretudo a entrega de um serviço de qualidade aos eleitores, aos jurisdicionados e a todos os
usuários em geral dos serviços da Justiça Eleitoral em Rondônia. Trata-se da coroação de uma trajetória
construída com dedicação, propósito e maturidade institucional. E por isso dedico essa conquista a todos os
servidores, magistrados de primeiro e segundo graus e aos demais colaboradores, ao Ministério Público, aos
advogados, todos que participaram dessa construção, que com profissionalismo ímpar atuaram como uma
equipe verdadeiramente unida, coesa e abnegada. Cada resultado alcançado, cada indicador aprimorado,
cada projeto entregue é fruto da colaboração coletiva, da superação diária de desafios e do espírito de
pertencimento que move essa instituição. Como bem sabemos, esse sonhado diamante foi minerado e
lapidado por muitas mãos. É importante recordar que essa conquista foi longamente planejada e buscada por
todos nós. Por consecutivos anos estivemos muito próximos do tão almejado diamante, sendo agraciados,
no entanto, com o selo ouro. Ainda assim, jamais nos acomodamos, pelo contrário, cada reconhecimento
anterior serviu de estímulo para elevar ainda mais ao nível de excelência administrativa e jurisdicional do
Tribunal. A caminhada rumo ao diamante foi marcada por esforço imensurável, planejamento cuidadoso e
determinação inabalável de todos que integram o Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. Finalmente, no
dia 2 de dezembro de 2025, na solenidade realizada da cidade de Florianópolis, colhemos o fruto dessa
jornada, o inédito reconhecimento do selo diamante”, disse o Presidente, reiterando também a conquista
obtida pelo TRE na data de hoje (10), relativa ao Prêmio de Qualidade do TSE, 1ª edição, na categoria ouro.
Encerrou, expressando o desejo de que essas premiações não representem apenas um ponto de chegada, mas
também um marco de inspiração para que a instituição prossiga avançando e consolidando a Justiça
Eleitoral em Rondônia como referência nacional. Ao fazer uso da palavra, a Juíza Tânia Mara reportou-se a
grandes líderes mencionando, em especial, seu pai que, para ela, foi o grande líder da sua vida, dizendo:
“Ontem, fez um ano que nós o perdemos. Meu pai cursou Administração, trabalhou numa empresa por mais
de trinta anos, depois trabalhou na Justiça do Trabalho como juiz classista indicado pelos empregadores.
Meu pai tinha na estante, além da Barsa, obviamente, um livro escrito: "Meu chefe também chora". E eu
falava: ‘Gente (eu era criança, li aquilo, falava), mas chefe, chora?’. E agora vendo a emoção do
Desembargador Marcos Alaor, nosso Corregedor, vendo a emoção do nosso Presidente ao falarem da Justiça
Eleitoral, ao falarem dos feitos conquistados, dividindo com todos nós essa emoção, vou fazer minha a
oração hoje falando: ‘Pai, obrigada por todos os livros. Meus chefes choram. E choram porque amam o que
fazem e transmitem esse amor a todos que estão trabalhando com eles. Muito obrigada, é uma honra ter
atuado com os senhores aqui no TRE, sobre a batuta dos senhores. Muito obrigada. ” Em razão da última
participação presencial do Desembargador Marcos Alaor nas sessões plenárias, a Juíza Taís Cunha dirigiu-se
ao Corregedor para manifestar sua admiração pelo profissionalismo e humanidade de sua excelência. Disse
ser uma admiração que existe antes mesmo do exercício no Tribunal, oriunda já do trabalho na Procuradoria
do Estado. Disse sentir-se entristecida por perder o convívio diário com o Corregedor, vez que cada sessão
era para ela oportunidade de muito aprendizado. Manifestou orgulho de integrar a Corte e também pela
conquista do selo diamante, ao tempo que parabenizou todos os envolvidos que contribuíram para essa
premiação. Reiterando a fala do Presidente, de que o êxito desse resultado se deve ao trabalho coletivo,
destacando as lideranças inspiradoras do Presidente e do Vice-Presidente, que motivam e engajam todo o
Tribunal. A Juíza Sandra Correia partilhou a satisfação de compor a Corte e felicitou a gestão pela conquista
de tão relevante premiação. Igualmente dirigiu-se a o Desembargador Marcos Alaor, manifestando apreço e
sentimento de admiração. O Juiz Kherson Maciel agradeceu pela oportunidade de integrar a Corte, pelo
aprendizado e convívio diário com os membros.  Parabenizou o Presidente pela conquista da premiação do
CNJ, por sua habilidosa condução e liderança à frente do Tribunal e estendeu o reconhecimento ao trabalho
desenvolvido pelos servidores. Em relação ao Desembargador Marcos Alaor, revelou que frequentemente no
Tribunal de Justiça vai ao gabinete de sua excelência para conversar, trocar ideias envolvendo diversos
assuntos jurídicos, entre outros, dizendo: “Meu Desembargador, como eu falei hoje há pouco, o senhor para
mim foi e é um professor. Seus votos, suas considerações aqui nesta Corte, vão ficar para sempre nos anais
do TRE. Mas também sua conduta, sua postura e os seus ensinamentos aqui vão permanecer comigo para
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sempre. Então eu só tenho que lhe agradecer, de coração por tudo que o senhor fez e faz pelo TRE e pela
justiça de Rondônia como um todo. O senhor vai fazer muita falta aqui, saiba disso! Mas eu ainda vou me
socorrer, me permita, de atravessar o corredor até sua sala lá no Tribunal de Justiça e isso para mim é uma
alegria incomensurável. Então, meus sinceros reconhecimentos a Vossa Excelência, muito obrigado e
parabéns. ” O Juiz Arlen José Silva relembrou momentos difíceis para a Justiça Eleitoral, notadamente
quando da sua passagem como juiz eleitoral nas eleições de 2020, à época que o Desembargador Marcos
Alaor era o Presidente e o Desembargador Alexandre Miguel o Corregedor, quando todo o processo eleitoral
ocorreu no período da pandemia da covid. Com profunda emoção, disse que no início da sua carreira na
magistratura teve grandes professores: um se encontra sentado ao seu lado e o outro preside esta Corte.
Finalizou, expressando agradecimentos à Justiça Eleitoral que para ele, é uma experiência profissional
ímpar, bem assim aos servidores da Casa no apoio à prestação jurisdicional. O Procurador Regional
Eleitoral Leonardo Caberlon parabenizou o Presidente e o Tribunal pela premiação do selo diamante e
também pela premiação de hoje, com o selo ouro, no TSE. Enalteceu o trabalho de excelência realizado pela
Justiça Eleitoral em Rondônia, pois como membro do Ministério Público testemunha o esforço e a
dedicação de todos que a integram.   Ao Presidente, registrou que a sua liderança, visão, sabedoria e
importância dada à Justiça Eleitoral foram fundamentais para a conquista desse prêmio. Ao Desembargador
Marcos Alaor, disse que não estava preparado para uma despedida, pois se assim fosse teria convidado seu
substituto, Bruno Chaves, e os servidores da Procuradoria para prestigiarem essa última sessão, visto que
toda a equipe da Procuradoria Regional Eleitoral nutre por ele profunda admiração, seja como juiz,
professor, doutrinador, ou seja, como uma pessoa que transmite muita segurança e muito conhecimento.
Finalizados os atos relativos à sessão, o Presidente abriu a solenidade de premiação da Patrulha Eleitoral,
edição 2025, tendo o Mestre de Cerimônias anunciado a egrégia Corte, na sua forma regimental. Em
seguida o Presidente fez breve exposição acerca do Projeto Patrulha Eleitoral dizendo ser relevante
iniciativa de educação política promovida pelo TRE, que sempre conta com o apoio fundamental da
Secretaria Estadual de Educação de Rondônia, “Ao longo desse período, o projeto tem contribuído de forma
significativa para a formação cidadã de crianças e jovens, estimulando reflexões críticas sobre democracia,
participação política e responsabilidade social. Em sua essência, reafirma o compromisso desta Justiça
Especializada com o fortalecimento de uma cultura democrática sólida, plural e inclusiva. A edição de 2025
contemplou a realização de concurso de redação, com o tema “A cidade dos sonhos: entre a utopia urbana e
os desafios da vida real. Nesta solenidade, celebramos o talento, a criatividade e o engajamento dos
estudantes que se dedicaram a refletir sobre o futuro das cidades e os caminhos para uma sociedade mais
justa”. Informou que os smartphones destinados aos vencedores foram gentilmente patrocinados pela
Receita Federal do Brasil – Delegacia em Rondônia, por meio da destinação de mercadorias apreendidas,
evidenciando sensibilidade institucional e apoio a iniciativas voltadas à educação e à cidadania. Registrou
especial agradecimento à instituição, representada pela servidora Queila Aline Vieira Scot Ribeiro, bem
assim à SEDUC, às equipes pedagógicas e às instituições escolares que incentivaram a participação dos
estudantes, contribuindo decisivamente para o êxito do projeto. Encerrou sua fala, manifestando o desejo de
que cada participante leve consigo as aprendizagens e reflexões proporcionadas por essa experiência e que
possam multiplicá-las, fortalecendo a participação política consciente e o exercício pleno da cidadania,
como sementes de um futuro mais democrático, inclusivo e promissor. Em seguida o Presidente franqueou a
palavra à Diretora da EJE, Juíza Tânia Mara Guirro que manifestou o seguinte: Boa tarde a todas e todos. É
com grande alegria que apresentamos os vencedores do Concurso de Redação do Projeto Patrulha Eleitoral
2025, estruturado em três polos regionais, de forma a garantir ampla participação dos estudantes em todo o
Estado de Rondônia. O Polo 1 abrangeu os municípios de Porto Velho, Jaru, Machadinho do Oeste, Buritis,
Ouro Preto do Oeste, Ji-Paraná, Cacoal e Guajará-Mirim; o Polo 2, Pimenta Bueno, Rolim de Moura,
Espigão do Oeste, Santa Luzia do Oeste, Costa Marques, Alta Floresta do Oeste e Cerejeiras; e o Polo 3, as
instituições atendidas por mediação tecnológica, em razão da dificuldade de acesso, bem como os
municípios não contemplados nos polos anteriores. Dentro dessa organização, apresentamos os vencedores
de cada polo. Polo 1: 1º lugar – Melissa Pereira Almeida, do Colégio João Bento da Costa, de Porto Velho;
2º lugar – Arthur Marques Tenório  Barbosa, do Colégio Sapiens Unidade II, de Porto Velho; 3º lugar – Davi
Alves Cebrian Fernandes, do Colégio Jovem Gonçalves Vilela, de Ji-Paraná. Polo 2: 1º lugar – Maria
Eduarda Duarte Pitorra, da EEEMTI 7 de Setembro, de Espigão do Oeste; 2º lugar – Amabili Bianque da
Cruz Prado, da EMTI Juscelino Kubitschek de Oliveira, de Alta Floresta do Oeste; 3º lugar – Victor
Henrique de Oliveira Caetano, da EMTI Juscelino Kubitschek de Oliveira, de Alta Floresta do Oeste.  Polo
3: 1º lugar – Yasmin de Andrade Moratto, do IFRO – Campus Ariquemes, residente no município de Monte
Negro; 2º lugar – Isabela Almeida de Jesus, da E.E.E.F.M. Casimiro de Abreu, de Nova Mamoré; 3º lugar –
Maira Laia Santos, da E.E.E.F.M. 15 de Outubro, de Campo Novo de Rondônia. Dentre todas as redações,
foram selecionadas as três melhores da edição 2025: 1º lugar – Yasmin de Andrade Moratto; 2º lugar –
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Melissa Pereira Almeida; 3º lugar - Arthur Marques Tenório Barbosa. Nesta solenidade, serão premiados os
estudantes Yasmin de Andrade Moratto, que participa remotamente por meio do Fórum Digital de Monte
Negro, Melissa Pereira Almeida e Arthur Marques Tenório Barbosa, presentes neste plenário. Registramos
que os vencedores dos municípios de Ji-Paraná, Espigão do Oeste e Alta Floresta do Oeste receberam suas
premiações com o apoio das respectivas Zonas Eleitorais, enquanto os participantes de Nova Mamoré e
Campo Novo de Rondônia receberão os prêmios por meio dos Correios. Aproveito para registrar nossos
sinceros agradecimentos à equipe do Fórum Digital do Tribunal de Justiça de Rondônia, em especial ao
coordenador David Victor Ribeiro Pontes Simioni e ao servidor Thalles Nascimento Bezerra, cujo apoio
tornou possível a participação da estudante Yasmin nesta cerimônia. Agradecemos, ainda, às instituições
parceiras e apoiadoras, às equipes escolares e a todas as pessoas que acreditaram no Projeto Patrulha
Eleitoral e contribuíram, direta ou indiretamente, para o seu sucesso.  O Patrulha Eleitoral é uma importante
oportunidade de despertar, nos jovens, o senso crítico, o compromisso com a democracia e a
responsabilidade cidadã. Hoje, celebramos não apenas redações vencedoras, mas trajetórias que estão sendo
construídas. Aos estudantes premiados, nossos parabéns e o desejo de que este seja apenas o primeiro de
muitos reconhecimentos. Que levem consigo esta experiência, que compartilhem o que aprenderam e que
sigam trilhando caminhos de participação, consciência e transformação social. Quero também externar
agradecimento ao trabalho e dedicação da servidora Eliane Possamai, sem a qual muitos dos projetos
desenvolvidos pela Escola não teriam a mesma dimensão e visibilidade. Muito obrigada e meus parabéns a
todas e a todos.” Ato contínuo, o Mestre de Cerimônias anunciou os vencedores da premiação sendo feita a
entrega das premiações. A aluna Yasmin de Andrade Moratto fez a leitura de sua redação, recebendo as
felicitações pela premiação. O Presidente encerrou a solenidade, convidando os premiados para fotografia
oficial com a Corte.

 

Nada mais havendo a ser julgado, foi aprovada esta ata e encerrada a sessão,   às dezenove horas. E, para
constar, eu, Áurea Cristina Saldanha Oliveira Aragão, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Senhor
Desembargador Presidente deste Tribunal.

 
Porto Velho - RO, 10 de dezembro de 2025.
  
 

Desembargador Daniel Ribeiro Lagos
Presidente do TRE-RO 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Ribeiro Lagos, Presidente, em 23/12/2025, às
17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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